
A Industria 
 
Hoje em dia as apólices de Seguro de Vida se têm convertido em verdadeiras  ferramentas 
financeiras, já que são instrumentos que permitem que se os ingressos  de um pai de família produz 
são depreciadas por sua morte prematura, sua esposa  teria seguridade e comodidades durante 
o resto de sua vida e assim ela não conheceria a escassez ou as necessidades pelo fato de ter  
confinado e unido sua vida a ele. 

É uma garantia de que a seus filhos  nada lhes faltará, incluindo uma adequada educação ainda no 
caso de que ele falecera antes de ver realizados estes desejos, que são em realidade sua obrigação  
para com eles pelo fato  de ter os  traído ao mundo.

É um mecanismo através do qual o pai  de família dá garantia de que quando  seus dias de 
produtividade tenham ficado atrás, ele terá  a ajuda econômica  necessária para viver sem trabalhar, 
o qual lhe permitirá a  sua esposa e a ele uma  tranqüilidade para seus anos de velhice.

As apólices de Seguro de Vida, um meio da poderosa Industria dos  Seguros, nos permitem 
participar nos melhores bônus, investimentos e  contas bancárias. São uma espécie de propriedade 
que se pode comprar a prazo e que se constituem no  mais seguro plano econômico jamais 
concebido. São umas contas  de fundo de participação, não somente sólidas enquanto a sua 
seguridade, se não criadoras de um capital garantido e fora do alcance de tentações, mas sempre 
disponível para as verdadeiras emergências.

As apólices de Seguro de Vida representam, provavelmente, o mais  extraordinário e peculiar 
convenio jamais contemplado pelas leis de  nosso mundo civilizado porque se trata de um convenio 
unilateral, um em  que as obrigações   se recaem todas em uma só  das partes. Em virtude deste  
contrato, uma grande instituição financeira se obriga irrevogavelmente a  proporcionar no futuro 
todas estas coisas que se tem mencionado. Ao contrario o pai  de família não assume obrigação 
alguma, salvo a  responsabilidade de economizar dinheiro sistematicamente, retendo em todo  
momento o direito de dar por terminado o convenio, enquanto  que a outra  parte só  poderia faze-lo  
com seu consentimento.

Além disso se estabelece que se os ingressos do pai de família cessam por incapacidade, todos 
os benefícios serão dele, de todos modos, tal como se ele  tivesse  podido continuar com seus 
depósitos.

Por todos estes argumentos é que se faz  necessário consolidar ainda  mais,  nosso  presente e 
nosso futuro através de uma apólice de Seguro de Vida.
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